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ESTADO DA BAHIA

FUNOO MUNICiPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soâres - Bahia, CEP 46.99)-0fi)
CNPJ 1s.420.294l0001€8 - TeleÍax: (075) 3339-2150 I 2t28

c o NTR ATO D E PREST AçÁO 
-DE 

S ERWç O N' 01 3/2O23PS-FuAS.
Ref.; DtSPEilSÁ DE L,CITAçAO No Ofit2A23FirASDt.

INSTRUMENTO CONTRATUAL QUE CELEBRAU
E'VTRE S' O UUNICIPIO OE SOUTO SOARES E Á
EMPRESA STELLÁ TTARIA MIR,ANDA 

'VU'ÚES.

I. CANTRATANTES; O FUÍYÍ}O IüUN'CIIPAL OE ASS'S7Éi'C'Á SOCIAL DÊ SOurO SOÁRES,
pessa Jurtdica de Dioito Púbti@ tntemo, com sedo na Av- Jo§ Sampaio, no a8, Pr#io, centro, in dto

na cNP,j/MF sob o Íl.o 15.420.294M01-88, donvanle denominado ooNTRATANTE e a emplesa

sÍELtÁ ttARtA NIRANDA NUNES, in*rita no âNPJ sab no 45.170.147/W01-ô8, com sede à Pnça

Pedro Moein Atves, 1OO, Casa, Sáo Franosco, BeEo Alto-BA, CEP: 44'895.@0.

It - REPRESENTANTES: R6píBsaí,Ía o CONTRATANTE a Senhoa ÂNCELA PÊRE1RA GUS5ÂO,
'àrasítein, 

inscrita t.pCPF- Cadasfo de Pessoas Físrcas sob o no 011.407.08ç7A e pottddoía do RG r'
oB.4U.1i+C4 SSP-BÁ, tesid.;nte e bmicitiada na Travessa Dr. Otto Nencar, 20, Centro, nesta Cidade.

ttt - DA AUTORTZAçÃO DA DISPENSÁ: O prBsentê contrato é cetebrc,dr, em &conéncia do Procr-s& de

ó*Wnu- a, t;"frçao na olyzO23FMASbL que faz pade integranto e co,nplamentar deste Cont,ato,

coÍno se nere e§ivass€ coÍttdo.

tV - FUNDAMENTO LEGAL: O pÍêsenúe Contnto ê ogido pelas cláu*las e condk;ões nele ca',tidas, @a
Lei 8.66&93, e demais nomas legais peünent€s.

CLÁUSULA PRIHE'RA. DO OBJE|O

,1.1 Objetivo formatizar a oferêcimento do seviço de Oientaçáo Técni9a: Píáti:a para Oqanizaçáo

do CMDCÁ e do Fundo da tnfância e da Addasr'éncia - FtA do Município d€ Souto Soare's, para viabilizar

a captaçéo da recursos aos CorsÉ/t eirDs TutetaÍes do Munblp:,o dê Souio SoaG's, oientaÍ soáíB seu

papá pà'ã,nte a rce dê ,fl:,tação e atendímento, caqcitar sab,e as eslnrluras das oÍganizsçbs e sobre o
'SlbA' 

§istena * tnfomaçaô pan lnfância e Adoteséncia), além & métodos de convÍvio com tedo, e

documentos instÍumentais paa sua utilizaçào, de aardo a Secrctaia llunicipal de Açáo Social deste

Munielpio.

CúUSUlj SEGUNDA - OA OBRIGAçÃO DAS PARTES

2.1 Além das obriççúes ÍBsunanÍes da obsevância da Lei 8.66&,93, sáo obrigaçôes da OONTRATADA:

I Comunicar imediatamento e pot e*Íito a Administração Municipal, ah-avés da Fiscalizaçáo, qualquor

anomatidado verificada, inclusive de ardem funcional, paa que *jam aútadas as ptovidências &
rcgüladzaçáo neessâdas;
il -etenAeí con prôntidáo as tsctamaç{es por paíe do recebedor bs produÍos, obieto clo píBsenÍa

contrato.
It! Mantar todas as cond@es de h abilitaçáo oxigidas na di§pe,sa de licitaçáo:

2.2 - Arém das obrigações re§unsrÍes da obsevância da Lei 8.666193, sáa obriga@s dd

CANTRATANTE

Í Cumprir túos os com$omis§s frnan6€,7os assurridos com a CONTRATADA;
l! Notifrcar, formal e FJmpe§ivamente, a CONTRATAAA sobrc a§ iflegulaidades obsoMadas no
cumprimonto deste Cont ato.
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l Nofificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer

débitos de sua responsabilidade;
tV Apticar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento.

CLAUSULA TERCEIRA - FORMA DE AGCUçÁO DOS SERY'ÇOS

3.1 A contratada irá prestar os seÍyiços no período de 24 a 28 de abil do conente ano, conforme
cronograma.

CLÁUSULA QUARTA. DO VALOR E CONDIçOES DE PAGAMENTO

1.1. O vator gtobat do seyiço ora contratado é cle R$ 5.570,00 (cinco mil, quinhentos e setenta reais),
pago em única parcela, valor este fixo e ineajustável, relativo aos itens consÍanÍes da proposta do licitante:

4.2. O pagamento será efetuado em até 30 (tinta) dias, a contar da efetiva atestação dos sêÍores

competentes sobre a execuçáo dos seíviÇos a cada mês vencido, mediante apresentação da rcspectiva
Nota Fiscal.

4.3 - A Nota FiscalEatun, devera ser emitida pela licitante vencedoralcontratada, obigatoiamente com o

mesmo número de inscição no CPF aprcsentado nos documentos de habilitação e das propostas de
preços, bem como da Nota de EmPenho;

4.4 - Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura pam coneção, o prazo pan pagamento passará a Íluir

após a sua reaprcsentação.

4.5. O pagamento só sení efetuado após a amprcvação pelo contnto de que se encontra em dia com

suas obnsaçóes para com o s,sÍema de seguidade social, mediante apresentaçáo das Ceftidões
Negativas Oe OeAin para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal e Ceftidão Negativa de Débitos
Trabalhistas.

5. DO PREçO E DO REAJUSTE:

5.1 - Os preços devetáo ser expressos em reaLs, fixo e ineaiustável.

5.2 - Fica rcssalvada a possibilidade de attenção dos p/eços, caso ocora o desequilíbio econômico

financeiro do Contnto, conforme disposto no Art. 65, alínea'd" da Lei 8.66&93.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO

6.1. O prazo do contrato será até 3A06/2023, podendo ser pronogado mediante acotdo entre as parÍes e

nos tetmos da Lei 8.666/93, observando o quanto estabelecido no ai. 24, lv, da Lei no 8.666n3.

CLÁUSULA SÉTIMA _ RECURSO ORçAMENTÁRIO:

7,r, Ás dêspesa s deconentes da execução do objeto do prcsente contrato co,Ietão a catgo da seguinte

dotação otçamentáia:

aJnidade Orçamentária: 02.06.03 - Fundo Municipal dos Direitos da Cúançe e do Adol*cente
projetdAtividade: 2153 - Manutenção das Áções do Fundo Municipal dos Dircitos da Ciança e do

Adolescente
Etemento de Despesa: 3390.39 - Outros Serviços de lercer'ros - Pessoa Jurídica

Fonte: 1660
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a - ctÁusute offAVA - DAS PENALTDADES:

E.í - Nos ternr,os do ad. 86 da Lei n.8.666/93, fica estipulado o percentual de 0,5% (meio Por cento)
sobre o vator inadimptido, a tÍtulo de multa de mora, por dia de atraso iniustificado no fomecimento do

objeto deste pregão, até o limite de 10% (dez por cento) do valor empenhado.

8.2. Em caso de inexecução totat ou parciat do pactuado, em razão do descumpimento de qualquer das
condições avençadas, a contntada ficaÉ sujeita às seguintes penalidades nos temos do aft. 87 da Lei n.

8.666193:

I - adveftência;
tt - multa de 10%o (dez por cento) do valor do contnto,
lll - suspensão temporaia de pafticipar de licitação e impedimento de contratar com a Administraçáo
por prazo não supeior a 2 (dois) anos e,

lV - declanção de inidoneidade pan licitar ou contratar com a Administração Pública.

0.3. euem convocada dentro do pnzo de vatidade da sua prcposta, náo celebrar o contrato, deixar de

entregar ou apÍesentar documentação fatsa exigida para o ceftame, enseiar o retaldamento da execução

de sãu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, compoiar-se de modo

inid1neo ôu ameter fnude fiscal, ficaÉ impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distito
Fedenl ou Municípios pelo pnzo de até 5 (cinco) anos, sem preiuízo das multas previsÍas em edital e no

contrato e das demais cominações legais.

g.4. As penatidades somente poderáo ser relevadas ou atenuadas pela autoidade competente aplicando'

se o pincípio da Prcporcionatidade, em razão de circunstâncias fundamentados em fatos reais e

comprovados, desde que fotmuladas por escrito e no pnzo máximo de 5 (cinco) dias úteis da data em

que for oficiada a pretensão da Administração no sentido da aplicação da pena.

B.S - As muttas de que trata este capítuto, deverão ser recolhidas pelas adiudicatáias em conta conente

em agência bancáia devidamente credenciada pelo município no pmzo máximo de 05 (cinco) a contar da

data da notificação, ou quando for o caso, cobrada iudicialmente.

E.6 - Ás muttas de que trata este capítulo, setão descontadas do pagamento eventualmente devido pela

Administração ou na impossibilídade de ser feito o desconto, recolhida pela adiudicatáia em conta

conente em agência bancáia devidamente crcdenciada pelo município no prazo máximo de 05 (cinco)

dias a contar da notifícação, ou quando for o caso, c-obrado iudicialmente.

CLÁUSULA NONA. DA RESC'SÁO CONTR,ATUAL

g.1 - A rescisão contratuat poderá ser deteminada por ato unilateral e escito da Administnção, nos casos

enumemdos nos incisos I Xlt e XVll do aft. 78 da Lei Federal no 8.66ôR3;

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAçAO

10.1. Dentro do prazo legal, contado de sua assinatura, o CONTRATANTE providencian a publicação de

resumo deste Contrato na imprcnsa oficial do município.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMÉIR,A. DA VIGÊNCIA

11.1. O presente Contrato vigoraé do dia 11/042023 a 30/062023'

CLAUSULA DÊCIMA SEGIINDA- DA FISCALIZAçÁO DO CONTR,ATO:
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ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNICIPAL DE ASS§TÊNOA SOCIAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEp 46.9ÍD-OOO
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O fomecimento daste contÍato seré fiscalizado pelo sevidor Rúrigo Viêin Andrade, ins(j,rito no CpF de n.o
035-303.54*97, poftador {ta Matrbuta de n.o 571, para exercei as afnbu@es de Gestot de Contratos
Admini§íativos do Poder Executivo MunbipaL anforme Decrato Municiryl dá n.o 172, de 26 de agosÍo de
2021, publicodo em 26 de agoso de ZOZí no Diário Ofciat do MunhÍpio. 

'

CLAUSULA O&ITATÊRCE/,RA. DO FORO

12.1 . Fica eleito o Fon desta Comarca pan diimir questff,,s oriundas dase Contnto.

E por estarem de a@fiq lawou-§ o prcsÉ.nte temo, em 03 íffis,) vias de iguat teor e foíma, as guais
loram lida e âss,radas p€ras parÍês cúrrÍraÍanÍês, írâ p/esêr,ça de duas testeminhas.

SOUTO SOÁRES-BA, 11 da Abd de 2023

AN
,Ylr'

STELLÁ Â,U'VESo
Secretáda Munic. de
Contratante

Testemunhas:

Socia, CN PJ : 1§. 1 7O.1 17/Un1 -nB
Contratada

CPF: tü-1.?'tn Uí-?tlt{ l+
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sexta-feira,28 de abril de 2023 | Ano VIll - EdiÇão n'01064 I Cademo I

P.oqôsso dê Dispensa de Licitação no 0t3/2023FMÂSD|
Cont atantê: Fun;o Municipal de Àssistência Social de Souto Soares - Estado de Bahia'

óii.ro, ôoi"t,ro formalizai o oierecrmento do serviço de OÍientãçáo Técnica e Prática para

óããnL"à-ó oo cr./|ocA e do Fundo da tnÍância e da Adotescência - FtA do Município de souto

§oãies, p'ara 
"'auifizar 

a captaÉo de recursos aos con§elheiros Tutelares do Município de Souto

óoãrãi, ãrienta, 
"oure 

seu.paáel perante a rede de proteção e atendimento' câpacitar sobre â§

ã"trrilài 0"" 
"tg""""Ées 

e ;obre o SIPIA (Sistema de lnformaÉo para lnfância e Adoleséncia)'

"É. 
J" .eúo"-0" -ivivio com rede, e docuÍnentos instrumentais para sua utilizaÉo, dê acordo

â Secretaria Municipal de AÉo Social, deste Município.
É.ooon.nte Homoloqado: STELLA MARIA IIIRANDA NUNES, inscritã no CNPJ sob no

aà.iãrailoooiãe. 
"ãm 

sede à Praçâ Pedro Morêira Alves, '100, casâ, São Francisqo, Barro Aho'

BA, CEP: 44.89s00.
Vaíor Homologado: Rl 5'570,00 (cinco mil, quinhentos e setenta teais)'

EmbasamentõLegat: Art. 24, inciso ll, da Lei n.o 8.665/93 e suas posteÍiores aheraçóes'

Homologação/Ratifi caçâo 1 1 10412023.

ÉSTADO DA BAHIA

TUNDO MUNICIPAT DE ASSISTÊÍ{CIA SOCIAT DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahiô, CEP 46.990-000

CNPI 15.420.294IOOO1-88 -Íelefax: (07s) 3339'2150 l21,2A

EXÍR-ATO DE CONTRAÍO
FUNDO I,!UINICIPAL DÉ ASSISTÊNCIA SOCIAL

CNPJTMF: í5'420.29iUo00í{8

Contrato N' 013/2O23PS-FMÂS - Processo de Dispensa de Licitaçáo n' 013/2023FMASD|'

c;ntratantê: Fundo Municipalde Assistência Socialde Souto Soares- Bahia

óúiàio, ôui"ti"o formalizar o oGrecrmento do serviço de orientaÉo Técnica e Prática para

óãini."úó ao cuocA e do Fundo da tnÍância e da Adotescência - FtrA do Município de souto

ã;ã;;;-i;;úir;r a captaçao ae recucos aos conselheiros Tutelares do Município de souto

óóãiãi, ãient", 
"our." 

seu papel perante a redê de ProteÉo e atendimento' câpacitar sobre as

ã"trilài oãi"rg""i."Ées e iourà o StptA (sistema de tnformâÉo para tnfância e Adolescência),

ãüm ae rretoOo"-Oe coávÍvio com rede, e documentos instrumentais para sua utilÉaçáo, de acordo

a Secretaria Municipaldê AÉo Social' deste MuniÇípio.

ê;;à;d", §iÉui.l u,cill lRÂNoa NUNES, inscrita no CNPJ sob no '45 170'147/0001-68'

áÀiãa" ã p.à p"dro Moreira Alves, 1oo, casa, São Francisco' Barro Alto-BA' cEP: 44'895-

000.
Valor Globel: R$ 5.570,00 (cinco mil, quinhentos e setenta reais)'
É.ú"""r"nto t-"ga: Árt. à4, inciso ll. da Lei n o 6.666/93 e suas posleriores afterações'

Ú.iã"ãã óti"."itaria: 02.06.03 - Fundo Municipal doe Dir€itos da cÍiança o do

Adolescente
ijrúoÀiiriàaa", zrs3 _ Manutençáo das Ações do Fundo Municipat do§ oireitos da cÍiançâ

e do Adolescente
ÉÉ."nú a" o""p".": 3390.39 - outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte: 1660
Prazo de Vigência: 1110412023 a30lUl2O23.

F.râ.1,ôcum6nio íor es§na&, dhrtâlm€nle por SER^SA Erpêflân
5A9BECDDA695CFD34EOBF6OÉOF2AA535

Diório OÍiciol do

Prefeitura de Souto Soares
Contrato

ExrRATo DE DTSPENSA DE LlclrAçÃo
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Prefeitura Munici al de Souto Soares
Contrato
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ESTADO DA EAHIA

FUt{Do MUNtctpAr oe asstsrÊtcn soctAt DE souÍo soAREs

Av. Joié Sampaio, nr 08, Prédio, Cêntro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990'000

cNP,, 15.420.294/0001-88 -Telefax: (07s1 3339-2150 / 2128

ERRÀTA DE ADITÍVO DE CONTRATO
FLNDo MUNtcIpAL DE AsstsrÊNclA soclÀL DE souro soAREs

CNPJ/IíF: 15.420.294/0001-8t

Soulo Soares-BA. 08 de maio de 2021

EXTRATO DE CONTRÂTO
FUNDo irutNtctpAL DÉ assETÊNclA soclAL

CNPJ/MF: í5.420.294/000í{8

ExrRATo DE DlsPEt{sA DE LlclraçÃo

Procssso de Dispensa de LicitaÉo n' 013/2023FllASDl
Contratant6: Fundo Muniqipal de Assistência Social de Souto Soares - Estado da Bahia-

Obieto: Objetivo foímalizar o oferecirnento do serviço de OrientaÉo Téqicâ e P.ática paÍa OrganÊaçáo
do 

-CMDCÀe 
do Fundo da lnfância € da Adolescência - FIA do Município de Souto Soares, para viabilizar

a câptãção de recursos aos ConselheiÍos Tutelares do Municipio de Souto Soares, oÍientar §obre sêu papel

perante a rede de proteÉo e atendimento, capacitar sobre as estruturas das organizaçôes e sobre o SIPIA
(Sistema de lnÍormaçáo para lnfância e Adoleséncia), além de métodos de convivio com red€, e

documentos instrumentais para sua utilização, de acordo a Secretaíâ Municipal de AÉo Social, deste
Município.
Proponente Homologado: STELLA MARIA MIRANDA NUNES, inscÍita no CNPJ sob no 45.170.1471o0o1-

68, com sede à Praça Pedro Moreira Atues, 100, Casa, Sâo Francisco, BarÍo Alto-BA, CEP: 44.895.000.
ValoÍ Homologado: R$ 5.570,00 (clnco mil, quinhentos ê sêtênta rêaia)'
Embasamento Legal: AÍt. 24, inci§o ll, da Lei n-o 8.666/93 e Suas posteriores alteraçóes.

Homologação/Ratiícâção: 1 1 lU 12023.

Na edição n" 106,1 do dia 28 do abril de 2023 do Diário OÍicial do Município de Soúo Soârês referênle ao Extralo de

Conúalo n' 0132023P5-FMAS - Dispensa de Licita§ão n" 0|3,023FMASDI onde SE LE: Prazo dc Vi8ência:

lltMDOz3 a 30rc/.D023, LEIÁ§E: Prdzo de Vi8ência: 11104D023 a 30106D023.

Contrato N' o't 32O23PS-FMAS - Proce§so de Dispensa de LicitaÉo no 0í3/2023FMASDl.
Contratantê: Fundo Muniçipalde Assistência Social de Souto Soares- Bahia.
Objeto: Objetivo Íormalizar o ofeÍecimento do serviço de Orientaçáo Têcnica e Prática para Organização

do 
-CMDCA'e 

do Fundo da lnfância e da Adolescência - FtA do Municípao de Soulo Soares, pera viabilizar

a câptaÉo de recursos aos Co.selheiros Tutelares do Municipio de Souto Soares' orientar sobre seu pâpel

perante-a r€de de proteção e atendimento, capacitar sobre a§ estruturas das organizaçóes e §obre o SlPl,A

isistema de lnÍormâÉo para lnfância e Adole§cência), além de métodos de convívio com rede, e

documentos instrumentais paÍa sua utilizeçáo, de aco.do a Secretaria Municipal de AÉo Social, deste
Município.
Contretado: STELLA MARIA ÍúIRANDA NUNES, inscrita no CNPJ sob n'45.170.1471000168' com sede

à PraÉ Pedro Moreira Alves, 1OO, Casa, São Francisco, Barro AhGBA, CEP: '14 89 00
valor Global: Rt 5.570,00 (cinco mil, quinhontos e setênta reais).
Embasamonto Legal: Art. 24, inciso ll, da Lei n.'8.666/93 e suas posteriores elteraçóes.

Unidade Orçamêntária: 02,06.03 - Fundo Municlpal dos Dirêitor da Criânça e do Adol€cênte
PÍojeto/Atúidade: 2'153 - ManutenÉo das Açóes do Fundo Municipal dos Direitos da Criença e do

Adolescente
Elemento de Despesa: 3390.39 - Outros Serviços de Terceiíos - Pessoa Juridica
Fonte: 1660
Prazo de Vigência: 1'llMl2o23 a 3ilo6Do23.

Rua Eutacio Vielra Viana I 0 | Cenbo I Souto Soares-Ba

www.soutosoares.ba br
Estê doãrm6nto ío' asenãdo dlgnâlmmi8 poÍ SERASÂ ErPôrian

2579E4671 I 95AEô63CBCE97F9ADM269


